
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7341 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.336-A, DE 2015 
(Dos Srs. Marco Antônio Cabral e Walney Rocha) 

 
Autoriza o Poder Executivo a criar órgão destinado à prestação de 
orientação aos que desejam constituir as pessoas jurídicas que 
menciona, no âmbito dos bancos públicos federais, e dá outras 
providências; tendo parecer da Comissão de Desenvolvimento 
Econômico, Indústria, Comércio e Serviços, pela rejeição (relator: DEP. 
JORGE CÔRTE REAL). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
SERVIÇOS;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 Art. 1º. Fica autorizado o Poder Executivo a criar órgão destinado à orientação 

jurídica e contábil dos cidadãos que desejem empreender por meio da constituição 

das pessoas jurídicas abaixo: 

 I - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada; 

 II – Microempresa; 

III - Empresa de Pequeno Porte; 

IV - Demais pessoas jurídicas elencadas no Art. 2º da Resolução do Comitê 

Gestor do Simples Nacional nº 94, de 29 de novembro de 2011. 

 Parágrafo único. A orientação descrita no caput se dará no âmbito dos bancos 

públicos federais. 

 Art. 2º. A Administração deverá articular-se, por meio dos instrumentos legais 

adequados, para a consecução do disposto no Art. 1º, em consonância com o Art. 

17, § 22-B, I e III da Lei Complementar Nº 123, de 14 de Dezembro de 2006. 

 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

 A presente proposta busca contribuir para a redução/eliminação do ônus 

imposto ao empreendedor pátrio conhecido como “Custo Brasil”1. A dinâmica do 

mundo globalizado elevou o capitalismo a um novo patamar, onde num cenário 

mundial os países se demonstram mais ou menos competitivos a partir do seu 

mercado interno, seu desenvolvimento sustentável e a capacidade da produzir bens 

e prestar serviços de alto valor agregado. Nessa perceptiva, um país que fomenta 

adequadamente os seus empreendedores não apenas aquece o consumo interno 

mas, acima de tudo, dá a modelos de negócios ainda em fase embrionária a 

possibilidade de estabelecerem-se e constituírem uma nova geração de atividades 

empresárias. 

                                                      
1Custo Brasil é um termo genérico, usado para descrever o conjunto de dificuldades estruturais, 
burocráticas e econômicas que encarecem o investimento no Brasil, dificultando o desenvolvimento 
nacional, aumentando o desemprego, o trabalho informal, a sonegação de impostos e a evasão de 
divisas. Por isso, é apontado como um conjunto de fatores que comprometem a competitividade e a 
eficiência da indústria nacional. 
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 Sob essa ótica, entendemos serem os bancos públicos, antes que meros 

prestadores de serviços, verdadeiros meios de fomento ao desenvolvimento 

econômico e social, em sintonia com o escopo constitucional2. Avocando esse 

objetivo imputado pelo Constituinte, facilitar, desembaraçar e viabilizar a constituição 

de pessoas jurídicas com vistas ao desenvolvimento de empreendimento de micro e 

pequeno porte é missão da União. Dispomos aqui, para tanto, autorização legal para 

a criação de órgão administrativo que articule o referido suporte, provendo a 

orientação necessária àquele que possui o animus de empreender e depara-se com 

as barreiras burocrática, fiscal e bancária. 

 A rede bancária pública federal apresenta extensa capilaridade, viabilizando-

se como estrutura adequada ao fomento do empreendorismo3, seja pela sua fácil 

localização, seja pelo fato de já constituírem parte do Estado, notadamente o Banco 

do Brasil, Banco da Amazônia, Banco do Nordeste do Brasil, Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social, Caixa Econômica Federal e Banco Regional 

de Desenvolvimento do Extremo Sul. 

 Outrossim, é urgente a necessidade de implementação de um órgão capaz de 

intermediar a demanda por informações relacionadas à atividade empreendedora 

aos diversos órgãos da Administração Pública que normatizam, regulamentam e 

autorizam a atividade empresarial. Uma grande rede de incentivo ao 

empreendedorismo, sistematizando o atendimento ao empreendedor e facilitando o 

acesso às informações necessárias para regulamentação da atividade, este é o 

escopo do órgão ao qual se propõe a criação, estruturando-se como mediador entre 

a necessidade do empreendedor e os mecanismos jurídicos e contábeis para a 

formalização da atividade. 

                                                      
2CRFB/1988: Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, a exploração direta de 
atividade econômica pelo Estado só será permitida quando necessária aos imperativos da segurança 
nacional ou a relevante interesse coletivo, conforme definidos em lei. 
 
§1º A lei estabelecerá o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de economia mista e de 
suas subsidiárias que explorem atividade econômica de produção ou comercialização de bens ou de 
prestação de serviços, dispondo sobre:  
 
I - sua função social e formas de fiscalização pelo Estado e pela sociedade; (Grifo nosso). 
3ARAUJO, Victor Leonardo de; CINTRA, Marcos Antonio Macedo. O Papel dos Bancos Públicos 
Federais na Economia Brasileira. 2011. 60 f. Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada, Brasília, 
2011. Disponível em: <http://www.ipea.gov.br/portal/images/stories/PDFs/TDs/td_1604.pdf>. Acesso 
em: 18 out. 2015. 
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 Entendemos ser a aprovação do presente Projeto de Lei importante passo 

para a facilitação do investimento, da inovação, da realização da distribuição de 

renda por meio dos dividendos resultantes do trabalho. Opinamos que o Estado 

deve moldar-se aos novos paradigmas empresariais, não sendo mais empecilho ao 

desenvolvimento empresarial nacional, seja ele de qualquer porte, esteja ele em 

qualquer fase de desenvolvimento. 

Brasília, 20 de outubro de 2015. 

 
MARCO ANTÔNIO CABRAL 
Deputado Federal PMDB/RJ 

 

Walney Rocha 
Deputado Federal PTB/ RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 

da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 

de 1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
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Seção II 

Das Vedações ao Ingresso no Simples Nacional 

 

Art. 17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional a microempresa ou a empresa de pequeno porte:  

I - que explore atividade de prestação cumulativa e contínua de serviços de 

assessoria creditícia, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a 

receber, gerenciamento de ativos (asset management), compras de direitos creditórios 

resultantes de vendas mercantis a prazo ou de prestação de serviços (factoring);  

II - que tenha sócio domiciliado no exterior;  

III - de cujo capital participe entidade da administração pública, direta ou indireta, 

federal, estadual ou municipal;  

IV - (REVOGADO)  

V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com 

as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa;  

VI - que preste serviço de transporte intermunicipal e interestadual de passageiros, 

exceto quando na modalidade fluvial ou quando possuir características de transporte urbano 

ou metropolitano ou realizar-se sob fretamento contínuo em área metropolitana para o 

transporte de estudantes ou trabalhadores; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar 

nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º 

de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 

VII - que seja geradora, transmissora, distribuidora ou comercializadora de 

energia elétrica;  

VIII - que exerça atividade de importação ou fabricação de automóveis e 

motocicletas;  

IX - que exerça atividade de importação de combustíveis;  

X - que exerça atividade de produção ou venda no atacado de:  

a) cigarros, cigarrilhas, charutos, filtros para cigarros, armas de fogo, munições e 

pólvoras, explosivos e detonantes; 

b) bebidas a seguir descritas: 

1 - alcoólicas;  

2 - (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

3 - (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014)  

4 - cervejas sem álcool; 

XI - (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU 

de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente 

ao da publicação) 

XII - que realize cessão ou locação de mão-de-obra;  

XIII - (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU 

de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente 

ao da publicação) 

XIV - que se dedique ao loteamento e à incorporação de imóveis;  

XV - que realize atividade de locação de imóveis próprios, exceto quando se 

referir a prestação de serviços tributados pelo ISS;  

XVI - com ausência de inscrição ou com irregularidade em cadastro fiscal federal, 

municipal ou estadual, quando exigível.  

§ 1º As vedações relativas a exercício de atividades previstas no caput deste artigo 

não se aplicam às pessoas jurídicas que se dediquem exclusivamente às atividades referidas 

nos §§ 5º-B a 5º-E do art. 18 desta Lei Complementar, ou as exerçam em conjunto com outras 

atividades que não tenham sido objeto de vedação no caput deste artigo.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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I - (REVOGADO)  

II - (REVOGADO)  

III - (REVOGADO)  

IV - (REVOGADO)  

V - (REVOGADO)  

VI - (REVOGADO)  

VII - (REVOGADO)  

VIII - (REVOGADO)  

IX - (REVOGADO)  

X - (REVOGADO)  

XI - (REVOGADO)  

XII - (REVOGADO)  

XIII - (REVOGADO)  

XIV - (REVOGADO)  

XV - (REVOGADO)  

XVI - (REVOGADO)  

XVII - (REVOGADO)  

XVIII - (REVOGADO)  

XIX - (REVOGADO)  

XX - (REVOGADO)  

XXI - (REVOGADO)  

XXII - (VETADO)  

XXIII - (REVOGADO)  

XXIV - (REVOGADO)  

XXV - (REVOGADO)  

XXVI - (REVOGADO)  

XXVII - (REVOGADO)  

XXVIII - (VETADO)  

§ 2º Também poderá optar pelo Simples Nacional a microempresa ou empresa de 

pequeno porte que se dedique à prestação de outros serviços que não tenham sido objeto de 

vedação expressa neste artigo, desde que não incorra em nenhuma das hipóteses de vedação 

previstas nesta Lei Complementar.  

§ 3º (VETADO).  

§ 4º Na hipótese do inciso XVI do caput, deverá ser observado, para o MEI, o 

disposto no art. 4º desta Lei Complementar.  

 

Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo 

 

Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa ou empresa de pequeno 

porte, optante pelo Simples Nacional, será determinado mediante aplicação das alíquotas 

constantes das tabelas dos Anexos I a VI desta Lei Complementar sobre a base de cálculo de 

que trata o § 3º deste artigo, observado o disposto no § 15 do art. 3º. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, 

com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da 

publicação) 

§ 1º Para efeito de determinação da alíquota, o sujeito passivo utilizará a receita 

bruta acumulada nos 12 (doze) meses anteriores ao do período de apuração.  

§ 2º Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta acumulada 

constantes das tabelas dos Anexos I a VI desta Lei Complementar devem ser 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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proporcionalizados ao número de meses de atividade no período. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com 

produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 

§ 3º Sobre a receita bruta auferida no mês incidirá a alíquota determinada na 

forma do caput e dos §§ 1º e 2º deste artigo, podendo tal incidência se dar, à opção do 

contribuinte, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, sobre a receita recebida no mês, 

sendo essa opção irretratável para todo o ano-calendário.  

§ 4º O contribuinte deverá considerar, destacadamente, para fim de pagamento, as 

receitas decorrentes da: (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

I - revenda de mercadorias, que serão tributadas na forma do Anexo I desta Lei 

Complementar; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

II - venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte, que serão tributadas 

na forma do Anexo II desta Lei Complementar; (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

III - prestação de serviços de que trata o § 5º-B deste artigo e dos serviços 

vinculados à locação de bens imóveis e corretagem de imóveis desde que observado o 

disposto no inciso XV do art. 17, que serão tributados na forma do Anexo III desta Lei 

Complementar; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

IV - prestação de serviços de que tratam os §§ 5º-C a 5º-F e 5º-I deste artigo, que 

serão tributadas na forma prevista naqueles parágrafos; (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

V - locação de bens móveis, que serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei 

Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ISS; (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

VI - atividade com incidência simultânea de IPI e de ISS, que serão tributadas na 

forma do Anexo II desta Lei Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ICMS e 

acrescida a parcela correspondente ao ISS prevista no Anexo III desta Lei Complementar; 

(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

VII - comercialização de medicamentos e produtos magistrais produzidos por 

manipulação de fórmulas:  

a) sob encomenda para entrega posterior ao adquirente, em caráter pessoal, 

mediante prescrições de profissionais habilitados ou indicação pelo farmacêutico, produzidos 

no próprio estabelecimento após o atendimento inicial, que serão tributadas na forma do 

Anexo III desta Lei Complementar;  

b) nos demais casos, quando serão tributadas na forma do Anexo I desta Lei 

Complementar. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 4º-A. O contribuinte deverá segregar, também, as receitas:  

I - decorrentes de operações ou prestações sujeitas à tributação concentrada em 

uma única etapa (monofásica), bem como, em relação ao ICMS, que o imposto já tenha sido 

recolhido por substituto tributário ou por antecipação tributária com encerramento de 

tributação;  

II - sobre as quais houve retenção de ISS na forma do § 6º deste artigo e § 4º do 

art. 21 desta Lei Complementar, ou, na hipótese do § 22-A deste artigo, seja devido em valor 

fixo ao respectivo município;  

III - sujeitas à tributação em valor fixo ou que tenham sido objeto de isenção ou 

redução de ISS ou de ICMS na forma prevista nesta Lei Complementar;  

IV - decorrentes da exportação para o exterior, inclusive as vendas realizadas por 

meio de comercial exportadora ou da sociedade de propósito específico prevista no art. 56 

desta Lei Complementar;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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V - sobre as quais o ISS seja devido a Município diverso do estabelecimento 

prestador, quando será recolhido no Simples Nacional. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º As atividades industriais serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei 

Complementar.  

I - (REVOGADO)  

II - (REVOGADO)  

III - (REVOGADO)  

IV - (REVOGADO)  

V - (REVOGADO)  

VI - (REVOGADO)  

VII - (REVOGADO)  

§ 5º-A (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no 

DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano 

subsequente ao da publicação) 

§ 5º-B Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, serão 

tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar as seguintes atividades de 

prestação de serviços:  

I - creche, pré-escola e estabelecimento de ensino fundamental, escolas técnicas, 

profissionais e de ensino médio, de línguas estrangeiras, de artes, cursos técnicos de 

pilotagem, preparatórios para concursos, gerenciais e escolas livres, exceto as previstas nos 

incisos II e III do § 5º-D deste artigo;  

II - agência terceirizada de correios;  

III - agência de viagem e turismo;  

IV - centro de formação de condutores de veículos automotores de transporte 

terrestre de passageiros e de carga;  

V - agência lotérica;  

VI - (REVOGADO)  

VII - (REVOGADO)  

VIII - (REVOGADO)  

IX - serviços de instalação, de reparos e de manutenção em geral, bem como de 

usinagem, solda, tratamento e revestimento em metais;  

X - (REVOGADO)  

XI - (REVOGADO)  

XII - (REVOGADO)  

XIII - transporte municipal de passageiros;  

XIV - escritórios de serviços contábeis, observado o disposto nos §§ 22-B e 22-C 

deste artigo;  

XV - produções cinematográficas, audiovisuais, artísticas e culturais, sua exibição 

ou apresentação, inclusive no caso de música, literatura, artes cênicas, artes visuais, 

cinematográficas e audiovisuais.  

XVI - fisioterapia; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

XVII - corretagem de seguros. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, 

de 7/8/2014) 

§ 5º-C Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo IV desta Lei 

Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição 

prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida 

segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis:  
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I - construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a forma de 

subempreitada, execução de projetos e serviços de paisagismo, bem como decoração de 

interiores;  

II - (REVOGADO)  

III - (REVOGADO)  

IV - (REVOGADO)  

V - (REVOGADO)  

VI - serviço de vigilância, limpeza ou conservação.  

VII - serviços advocatícios. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

§ 5º-D Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo V desta Lei 

Complementar:  

I - administração e locação de imóveis de terceiros; (Inciso com redação dada 

pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção 

de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 

II - academias de dança, de capoeira, de ioga e de artes marciais;  

III - academias de atividades físicas, desportivas, de natação e escolas de esportes;  

IV - elaboração de programas de computadores, inclusive jogos eletrônicos, desde 

que desenvolvidos em estabelecimento do optante;  

V - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação;  

VI - planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas, 

desde que realizados em estabelecimento do optante;  

VII - (REVOGADO)  

VIII - (REVOGADO)  

IX - empresas montadoras de estandes para feiras;  

X - (REVOGADO)  

XI - (REVOGADO)  

XII - laboratórios de análises clínicas ou de patologia clínica;  

XIII - serviços de tomografia, diagnósticos médicos por imagem, registros 

gráficos e métodos óticos, bem como ressonância magnética;  

XIV - serviços de prótese em geral.  

§ 5º-E. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços de comunicação e de transportes interestadual e 

intermunicipal de cargas, e de transportes autorizados no inciso VI do caput do art. 17, 

inclusive na modalidade fluvial, serão tributadas na forma do Anexo III, deduzida a parcela 

correspondente ao ISS e acrescida a parcela correspondente ao ICMS prevista no Anexo I. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º-F As atividades de prestação de serviços referidas no § 2º do art. 17 desta Lei 

Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar, salvo se, para 

alguma dessas atividades, houver previsão expressa de tributação na forma dos Anexos IV, V 

ou VI desta Lei Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 

147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de 

janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 

§ 5º-G. (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no 

DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano 

subsequente ao da publicação) 

§ 5º-H. A vedação de que trata o inciso XII do caput do art. 17 desta Lei 

Complementar não se aplica às atividades referidas no § 5º-C deste artigo.  
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§ 5º-I. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

seguintes atividades de prestação de serviços serão tributadas na forma do Anexo VI desta Lei 

Complementar:  

I - medicina, inclusive laboratorial e enfermagem;  

II - medicina veterinária;  

III - odontologia;  

IV - psicologia, psicanálise, terapia ocupacional, acupuntura, podologia, 

fonoaudiologia, clínicas de nutrição e de vacinação e bancos de leite;  

V - serviços de comissaria, de despachantes, de tradução e de interpretação;  

VI - arquitetura, engenharia, medição, cartografia, topografia, geologia, geodésia, 

testes, suporte e análises técnicas e tecnológicas, pesquisa, design, desenho e agronomia;  

VII - representação comercial e demais atividades de intermediação de negócios e 

serviços de terceiros;  

VIII - perícia, leilão e avaliação;  

IX - auditoria, economia, consultoria, gestão, organização, controle e 

administração;  

X - jornalismo e publicidade;  

XI - agenciamento, exceto de mão de obra;  

XII - outras atividades do setor de serviços que tenham por finalidade a prestação 

de serviços decorrentes do exercício de atividade intelectual, de natureza técnica, científica, 

desportiva, artística ou cultural, que constitua profissão regulamentada ou não, desde que não 

sujeitas à tributação na forma dos Anexos III, IV ou V desta Lei Complementar. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com 

produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 

§ 6º No caso dos serviços previstos no § 2º do art. 6º da Lei Complementar nº 116, 

de 31 de julho de 2003, prestados pelas microempresas e pelas empresas de pequeno porte, o 

tomador do serviço deverá reter o montante correspondente na forma da legislação do 

município onde estiver localizado, observado o disposto no § 4º do art. 21 desta Lei 

Complementar.  

§ 7º A sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei 

Complementar que houver adquirido mercadorias de microempresa ou empresa de pequeno 

porte que seja sua sócia, bem como a empresa comercial exportadora que houver adquirido 

mercadorias ou serviços de empresa optante pelo Simples Nacional, com o fim específico de 

exportação para o exterior, que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da 

emissão da nota fiscal pela vendedora, não comprovar o seu embarque para o exterior ficará 

sujeita ao pagamento de todos os impostos e contribuições que deixaram de ser pagos pela 

empresa vendedora, acrescidos de juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na 

forma da legislação relativa à cobrança do tributo não pago, aplicável à sociedade de 

propósito específico ou à própria comercial exportadora. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de 

efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 

§ 8º Para efeito do disposto no § 7º deste artigo, considera-se vencido o prazo para 

o pagamento na data em que a empresa vendedora deveria fazê-lo, caso a venda houvesse sido 

efetuada para o mercado interno.  

§ 9º Relativamente à contribuição patronal previdenciária, devida pela vendedora, 

a sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a 

comercial exportadora deverão recolher, no prazo previsto no § 8º deste artigo, o valor 

correspondente a 11% (onze por cento) do valor das mercadorias não exportadas nos termos 

do § 7º deste artigo.  
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§ 10. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico de que 

trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a empresa comercial exportadora não poderão 

deduzir do montante devido qualquer valor a título de crédito de Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI da Contribuição para o PIS/PASEP ou da COFINS, decorrente da 

aquisição das mercadorias e serviços objeto da incidência.  

§ 11. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico ou a 

empresa comercial exportadora deverão pagar, também, os impostos e contribuições devidos 

nas vendas para o mercado interno, caso, por qualquer forma, tenham alienado ou utilizado as 

mercadorias.  

§ 12. Na apuração do montante devido no mês relativo a cada tributo, para o 

contribuinte que apure receitas mencionadas nos incisos I a III e V do § 4º-A deste artigo, 

serão consideradas as reduções relativas aos tributos já recolhidos, ou sobre os quais tenha 

havido tributação monofásica, isenção, redução ou, no caso do ISS, que o valor tenha sido 

objeto de retenção ou seja devido diretamente ao Município. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 13. Para efeito de determinação da redução de que trata o § 12 deste artigo, as 

receitas serão discriminadas em comerciais, industriais ou de prestação de serviços na forma 

dos Anexos I, II, III, IV, V e VI desta Lei Complementar. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de 

efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 

§ 14. A redução no montante a ser recolhido no Simples Nacional relativo aos 

valores das receitas decorrentes da exportação de que trata o inciso IV do § 4º-A deste artigo 

corresponderá tão somente aos percentuais relativos à Cofins, à Contribuição para o 

PIS/Pasep, ao IPI, ao ICMS e ao ISS, constantes dos Anexos I a VI desta Lei Complementar. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no 

DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano 

subsequente ao da publicação) 

I - (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 

8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao 

da publicação) 

II - (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 

8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao 

da publicação)   

§ 15. Será disponibilizado sistema eletrônico para realização do cálculo 

simplificado do valor mensal devido referente ao Simples Nacional.  

§ 15-A. As informações prestadas no sistema eletrônico de cálculo de que trata o 

§ 15:  

I - têm caráter declaratório, constituindo confissão de dívida e instrumento hábil e 

suficiente para a exigência dos tributos e contribuições que não tenham sido recolhidos 

resultantes das informações nele prestadas; e  

II - deverão ser fornecidas à Secretaria da Receita Federal do Brasil até o 

vencimento do prazo para pagamento dos tributos devidos no Simples Nacional em cada mês, 

relativamente aos fatos geradores ocorridos no mês anterior.  

§ 16. Na hipótese do § 12 do art. 3º, a parcela de receita bruta que exceder o 

montante determinado no § 10 daquele artigo estará sujeita às alíquotas máximas previstas 

nos Anexos I a VI desta Lei Complementar, proporcionalmente conforme o caso, acrescidas 

de 20% (vinte por cento). (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro 

do primeiro ano subsequente ao da publicação) 
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§ 16-A. O disposto no § 16 aplica-se, ainda, às hipóteses de que trata o § 9º do art. 

3º, a partir do mês em que ocorrer o excesso do limite da receita bruta anual e até o mês 

anterior aos efeitos da exclusão.  

§ 17. Na hipótese do § 13 do art. 3º, a parcela de receita bruta que exceder os 

montantes determinados no § 11 daquele artigo estará sujeita, em relação aos percentuais 

aplicáveis ao ICMS e ao ISS, às alíquotas máximas correspondentes a essas faixas previstas 

nos Anexos I a VI desta Lei Complementar, proporcionalmente conforme o caso, acrescidas 

de 20% (vinte por cento). (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro 

do primeiro ano subsequente ao da publicação) 

§ 17-A. O disposto no § 17 aplica-se, ainda, à hipótese de que trata o § 1º do art. 

20, a partir do mês em que ocorrer o excesso do limite da receita bruta anual e até o mês 

anterior aos efeitos do impedimento.  

§ 18. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito das respectivas 

competências, poderão estabelecer, na forma definida pelo Comitê Gestor, 

independentemente da receita bruta recebida no mês pelo contribuinte, valores fixos mensais 

para o recolhimento do ICMS e do ISS devido por microempresa que aufira receita bruta, no 

ano-calendário anterior, de até o limite máximo previsto na segunda faixa de receitas brutas 

anuais constantes dos Anexos I a VI, ficando a microempresa sujeita a esses valores durante 

todo o ano-calendário, ressalvado o disposto no § 18-A. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de 

efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 

§ 18-A. A microempresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta 

previsto no § 18 fica impedida de recolher o ICMS ou o ISS pela sistemática de valor fixo, a 

partir do mês subsequente à ocorrência do excesso, sujeitando-se à apuração desses tributos 

na forma das demais empresas optantes pelo Simples Nacional. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos 

a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 

§ 19. Os valores estabelecidos no § 18 deste artigo não poderão exceder a 50% 

(cinqüenta por cento) do maior recolhimento possível do tributo para a faixa de 

enquadramento prevista na tabela do caput deste artigo, respeitados os acréscimos decorrentes 

do tipo de atividade da empresa estabelecidos no § 5º deste artigo.  

§ 20. Na hipótese em que o Estado, o Município ou o Distrito Federal concedam 

isenção ou redução do ICMS ou do ISS devido por microempresa ou empresa de pequeno 

porte, ou ainda determine recolhimento de valor fixo para esses tributos, na forma do § 18 

deste artigo, será realizada redução proporcional ou ajuste do valor a ser recolhido, na forma 

definida em resolução do Comitê Gestor.  

§ 20-A. A concessão dos benefícios de que trata o § 20 deste artigo poderá ser 

realizada:  

I - mediante deliberação exclusiva e unilateral do Estado, do Distrito Federal ou 

do Município concedente;  

II - de modo diferenciado para cada ramo de atividade.  

§ 20-B. A União, os Estados e o Distrito Federal poderão, em lei específica 

destinada à ME ou EPP optante pelo Simples Nacional, estabelecer isenção ou redução de 

COFINS, Contribuição para o PIS/PASEP e ICMS para produtos da cesta básica, 

discriminando a abrangência da sua concessão. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar 

nº 147, de 7/8/2014) 

§ 21. O valor a ser recolhido na forma do disposto no § 20 deste artigo, 

exclusivamente na hipótese de isenção, não integrará o montante a ser partilhado com o 

respectivo Município, Estado ou Distrito Federal.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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§ 22. (REVOGADO)  

§ 22-A. A atividade constante do inciso XIV do § 5º-B deste artigo recolherá o 

ISS em valor fixo, na forma da legislação municipal.  

§ 22-B. Os escritórios de serviços contábeis, individualmente ou por meio de suas 

entidades representativas de classe, deverão:  

I - promover atendimento gratuito relativo à inscrição, à opção de que trata o art. 

18-A desta Lei Complementar e à primeira declaração anual simplificada da microempresa 

individual, podendo, para tanto, por meio de suas entidades representativas de classe, firmar 

convênios e acordos com a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por 

intermédio dos seus órgãos vinculados;  

II - fornecer, na forma estabelecida pelo Comitê Gestor, resultados de pesquisas 

quantitativas e qualitativas relativas às microempresas e empresas de pequeno porte optantes 

pelo Simples Nacional por eles atendidas;  

III - promover eventos de orientação fiscal, contábil e tributária para as 

microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional por eles 

atendidas.  

§ 22-C. Na hipótese de descumprimento das obrigações de que trata o § 22-B 

deste artigo, o escritório será excluído do Simples Nacional, com efeitos a partir do mês 

subseqüente ao do descumprimento, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor.  

§ 23. Da base de cálculo do ISS será abatido o material fornecido pelo prestador 

dos serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 

116, de 31 de julho de 2003.  

§ 24. Para efeito de aplicação dos Anexos V e VI desta Lei Complementar, 

considera-se folha de salários, incluídos encargos, o montante pago, nos 12 (doze) meses 

anteriores ao do período de apuração, a título de remunerações a pessoas físicas decorrentes 

do trabalho, incluídas retiradas de pró-labore, acrescidos do montante efetivamente recolhido 

a título de contribuição patronal previdenciária e para o FGTS. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção 

de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 

§ 25. Para efeito do disposto no § 24 deste artigo, deverão ser consideradas tão 

somente as remunerações informadas na forma prevista no inciso IV do caput do art. 32 da 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 26. Não são considerados, para efeito do disposto no § 24, valores pagos a título 

de aluguéis e de distribuição de lucros, observado o disposto no § 1º do art. 14.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

Resolução Comitê Gestor do Simples Nacional nº 94, de 29 de novembro de 2011 
 

Dispõe sobre o Simples Nacional e dá outras 

providências. 

 

Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN) , no uso das competências que lhe 

conferem a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 , o Decreto nº 6.038, de 7 

de fevereiro de 2007 , e o Regimento Interno aprovado pela Resolução CGSN nº 1, de 19 de 

março de 2007 , resolve: 

 

Art. 1º Esta Resolução dispõe sobre o Regime Especial Unificado de Arrecadação 

de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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Simples Nacional, e dá outras providências. ( Lei Complementar nº 123, de 2006 , art. 2º, 

inciso I e § 6º) 

 

TÍTULO I 

DA PARTE GERAL 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Seção I 

Das Definições 

 

Art. 2º Para fins desta Resolução, considera-se: 

I - microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) a sociedade 

empresária, a sociedade simples, a empresa individual de responsabilidade limitada ou o 

empresário a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, devidamente 

registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 

conforme o caso, e a sociedade de advogados registrada na forma do art. 15 da Lei nº 8.906, 

de 4 de julho de 1994, desde que: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 3º, caput; art. 18, § 

5º-C, VII) (Redação dada pela Resolução CGSN nº 117, de 2 de dezembro de 2014) (Vide art. 

10 da Res. CGSN nº 117/2014) 

a) no caso da ME, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a 

R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); (Lei Complementar n º 123, de 2006, art. 3 º , 

inciso I) 

b) no caso da EPP, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 

360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 3.600.000,00 (três milhões 

e seiscentos mil reais); ( Lei Complementar nº 123, de 2006 , art. 3 º , inciso II) 

II - receita bruta (RB) o produto da venda de bens e serviços nas operações de 

conta própria, o preço dos serviços prestados e o resultado nas operações em conta alheia, 

excluídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos. ( Lei 

Complementar nº 123, de 2006 , art. 3º , caput e § 1º) 

III - período de apuração (PA) o mês-calendário considerado como base para 

apuração da receita bruta; ( Lei Complementar nº 123, de 2006 , art. 18, caput e § 3 º ; art. 21, 

inciso III) 

 

IV - empresa em início de atividade aquela que se encontra no período de 180 

(cento e oitenta) dias a partir da data de abertura constante do Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica (CNPJ); ( Lei Complementar nº 123, de 2006 , art. 2 º , inciso I e § 6 º ) 

V - data de início de atividade a data de abertura constante do CNPJ. ( Lei 

Complementar nº 123, de 2006 , art. 2 º , inciso I e § 6 º ) 

§ 1º Para fins de opção e permanência no Simples Nacional, poderão ser auferidas 

em cada ano-calendário receitas no mercado interno até o limite de R$ 3.600.000,00 (três 

milhões e seiscentos mil reais) e, adicionalmente, receitas decorrentes da exportação de 

mercadorias ou serviços para o exterior, inclusive quando realizada por meio de comercial 

exportadora ou da sociedade de propósito específico prevista no art. 56 da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, desde que as receitas de exportação também não excedam R$ 3.600.000,00 

(três milhões e seiscentos mil reais). (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 3º, §§ 10 e 14) 

(Redação dada pela Resolução CGSN nº 117, de 2 de dezembro de 2014) (Vide art. 10 da 

Res. CGSN nº 117/2014) 
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§ 2º A empresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta anual ou 

o limite adicional para exportação previstos no § 1º fica excluída do Simples Nacional no mês 

subsequente à ocorrência do excesso, ressalvado o disposto no § 3º. (Lei Complementar nº 

123, de 2006, art. 3º, §§ 9º e 14) (Redação dada pela Resolução CGSN nº 117, de 2 de 

dezembro de 2014) (Vide art. 10 da Res. CGSN nº 117/2014) 

§ 3º Os efeitos da exclusão prevista no § 2º dar-se-ão no ano-calendário 

subsequente se o excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte 

por cento) de cada um dos limites previstos no § 1 º . ( Lei Complementar nº 123, de 2006 , 

art. 3 º , §§ 9 º -A e 14) 

 

Seção II 

Das Empresas em Início de Atividade 

 

Art. 3º No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, cada um dos 

limites previstos no § 1 º do art. 2 º será de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), multiplicados 

pelo número de meses compreendidos entre o início de atividade e o final do respectivo ano-

calendário, consideradas as frações de meses como um mês inteiro. ( Lei Complementar nº 

123, de 2006 , art. 3 º , § 2 º ) 

§ 1º Se a receita bruta acumulada no ano-calendário de início de atividade, no 

mercado interno ou em exportação para o exterior, for superior a R$ 300.000,00 (trezentos mil 

reais), multiplicados pelo número de meses desse período, a EPP estará excluída do Simples 

Nacional, devendo pagar a totalidade ou a diferença dos respectivos tributos devidos de 

conformidade com as normas gerais de incidência, com efeitos retroativos ao início de 

atividade, ressalvado o disposto no § 2º. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 3º, § 10) 

(Redação dada pela Resolução CGSN nº 117, de 2 de dezembro de 2014)  (Vide art. 10 da 

Res. CGSN nº 117/2014) 

§ 2º A exclusão a que se refere o § 1 º não retroagirá ao início de atividade se o 

excesso verificado em relação à receita bruta acumulada não for superior a 20% (vinte por 

cento) do limite referido, hipótese em que os efeitos da exclusão dar-se-ão tão-somente a 

partir do ano-calendário subsequente. ( Lei Complementar nº 123, de 2006 , art. 3 º , § 12) 

§ 3º Na hipótese de início de atividade no ano-calendário imediatamente anterior 

ao da opção, os limites de que trata o § 1 º do art. 2 º serão os previstos no caput deste artigo. ( 

Lei Complementar nº 123, de 2006 , art. 2 º , inciso I e § 6 º ; art. 3 º , § 2 º ) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA,  

COMÉRCIO E SERVIÇOS 

 

I – RELATÓRIO 

 

O Projeto de Lei nº 3.336, de 2015, de autoria dos nobres 

Deputados Marco Antônio Cabral e Walney Rocha, autoriza o Poder Executivo a 

criar órgão destinado à prestação de orientação aos que desejam constituir pessoas 

jurídicas que especifica, no âmbito dos bancos públicos federais, e dá outras 

providências. 
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Consoante o art. 1º do referido Projeto e seus incisos I a IV, 

fica autorizado o Poder Executivo a criar órgão destinado à orientação jurídica e 

contábil dos cidadãos que desejem empreender por meio da constituição das 

pessoas jurídicas: Empresa Individual de Responsabilidade Limitada; Microempresa; 

Empresa de Pequeno Porte; e demais pessoas jurídicas elencadas no art. 2º da 

Resolução do Comitê Gestor do Simples Nacional nº 94, de 29 de novembro de 

2011. O parágrafo único do art. 1º determina que essa orientação se dará no âmbito 

dos bancos públicos federais. Igualmente, é estabelecido que, de acordo com o art. 

2º, a Administração deverá articular-se, mediante os instrumentos legais adequados, 

para a consecução do disposto no art. 1º, em consonância com o art. 17, § 22-B, I e 

III da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que, conforme o art. 

3º, a Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Na justificação, os insignes Deputados argumentam que o 

Projeto busca contribuir para a redução ou eliminação do ônus aos empreendedores 

pátrios conhecido como “Custo Brasil”, em meio a cenário mundial que requer 

demonstração de maior competitividade quanto ao mercado interno, ao 

desenvolvimento sustentável e à capacidade de produzir bens e prestar serviços de 

alto valor agregado. O estímulo aos empreendedores deve aquecer o consumo 

interno e, principalmente, fornecer a modelos de negócios ainda embrionários a 

possibilidade de conformar nova geração de atividades empresariais. Entendem os 

Autores que os bancos públicos podem exercer função social significativa como 

instrumento de incentivo ao desenvolvimento econômico e social, em sintonia com o 

escopo constitucional do disposto no art. 173, § 1º, I. Assim, julga-se que é missão 

da União facilitar, desembaraçar e viabilizar a constituição de pessoas jurídicas para 

o desenvolvimento de empreendimentos de micro e pequeno porte. A autorização 

legal para a criação de órgão administrativo que articule esse apoio pode prover 

orientação adequada àqueles que apresentam o animus de empreender e se 

deparam com barreiras burocráticas, fiscais e bancárias.  

Ainda na justificação, defendem os distintos Autores que a 

rede bancária pública demonstra capilaridade e estrutura adequadas ao fomento do 

empreendedorismo, notadamente Banco do Brasil, Banco da Amazônia, Banco do 

Nordeste do Brasil, Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social, Caixa 

Econômica Federal e Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul. Avaliam 

a necessidade urgente de criar órgão que engendre rede de incentivo e intermedeie 

a demanda por informações relacionadas ao empreendedorismo entre diversos 

órgãos da Administração Pública responsáveis por normatização, regulamentação e 

autorização da atividade empresarial. Com o novo órgão, desenvolver-se-ia 
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mediação entre necessidades dos empreendedores e mecanismos jurídicos e 

contábeis, sistematizando o atendimento ao empreendedor e facilitando o acesso a 

informações indispensáveis. Na perspectiva de moldar o Estado a novos paradigmas 

empresariais, a aprovação do Projeto implicaria, ademais, a facilitação do 

investimento, da inovação e da distribuição de renda por meio dos dividendos 

resultantes do trabalho. 

O Projeto de Lei 3.336, de 2015, foi apresentado em Plenário 

no dia 20/10/2015 pelos Deputados Marco Antônio Cabral (PMDB/RJ) e Walney 

Rocha (PTB/RJ), tendo sido distribuído em 28/10/2015 pela Mesa Diretora da 

Câmara dos Deputados às Comissões de Desenvolvimento Econômico, Indústria, 

Comércio e Serviços – CDEICS; Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD); e 

Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD). A Proposição está sujeita à 

apreciação conclusiva pelas Comissões, segundo o art. 24, II, do RICD, e apresenta 

regime de tramitação ordinária. Recebido pela CDEICS encaminhado à publicação 

em 29/10/2015, o Projeto foi publicado inicialmente em avulso e no DCD de 

30/10/2015. Em 03/11/2015, foi designado Relator, Dep. Jorge Côrte Real (PTB/PE), 

na CDEICS. O prazo para emendas ao Projeto foi aberto em 05/11/2015 e 

encerrado em 19/11/2015, não tendo sido apresentadas emendas. 

Nesta Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria, 

Comércio e Serviços, cabe a primeira apreciação da matéria quanto ao mérito, nos 

aspectos atinentes às atribuições do Colegiado, nos termos do art. 32, VI, do 

Regimento Interno desta Casa. 

É o relatório. 

    

II - VOTO DO RELATOR 

 

O Projeto de Lei dos nobres Deputados, ainda que seja 

louvável quanto à preocupação sobre a indispensabilidade de incentivar o 

empreendedorismo e que saliente o papel dos bancos públicos e da União para 

esse fim, carece de eficácia para produzir os efeitos desejados de criação de órgão 

administrativo que articule essa atividade de fomento, assim como de 

imprescindibilidade diante de outras ações existentes nesse sentido. 

A eficácia do Projeto é prejudicada em razão de o Poder 

Executivo, por força do art. 61, II, da Constituição Federal já estar autorizado, por 

intermédio do Presidente da República, de forma privativa, a apresentar projetos de 

lei com o propósito de criar órgãos públicos. Lei advinda deste Projeto não 

representaria obrigação ao Presidente da República para criar o referido órgão, 



18 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7341 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3336-A/2015 

podendo transformar-se em norma inócua, o que inflaciona desnecessariamente o 

nosso ordenamento jurídico. Ademais, como atesta a Súmula de Jurisprudência nº 1 

da Comissão de Constituição e Justiça e Cidadania desta Casa, há entendimento de 

que são inconstitucionais esses projetos de lei autorizativos. 

Deve-se notar também que a remissão ao art. 17, § 22-B, I e 

III, da Lei Complementar Nº 123, de 14 de Dezembro de 2006, parece ter sido 

equivocada, uma vez que não existem esses dispositivos no art. 17. É possível que 

o conteúdo legal da referência tenha sido pensado segundo o disposto no art. 18, § 

22-B, I e III, da Legislação citada, em que os escritórios de serviços contábeis, 

individualmente ou por meio de suas entidades representativas de classe, deverão: 

promover atendimento gratuito relativo à inscrição, à opção de facultada ao 

Microempreendedor de que trata o art. 18-A desta Lei Complementar e à primeira 

declaração anual simplificada da microempresa individual, podendo, por meio de 

suas entidades representativas de classe, firmar convênios e acordos com a União, 

os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por intermédio dos seus órgãos 

vinculados; e promover eventos de orientação fiscal, contábil e tributária para as 

microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional por 

eles atendidas. 

Com relação à pertinência da criação de novo órgão específico 

para a atividade de fomento mencionada, cabe assinalar a existência de entidades 

públicas e instituições paraestatais que já promovem ações relacionadas aos 

objetivos do Projeto de Lei 3.336, de 2015, em especial junto às Micro e Pequenas 

Empresas (MPEs). O Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas 

(Sebrae), em parceria com o Conselho Federal de Contabilidade, elaborou um 

"Manual de Procedimentos Contábeis para MPEs". O Sebrae conta com rede de 

atuação em todos os Estados da Federação e dispõe de canais diretos on line para 

que os micro e pequenos empresários tirem dúvidas e busquem orientações.  

Se, no universo das MPEs, os ínclitos Autores identificaram 

necessidade de apoio contábil e jurídico junto aos bancos públicos federais (e 

possivelmente vislumbrando aqueles de outras esferas, como o Banco Regional de 

Desenvolvimento do Extremo Sul), apesar dos atuais serviços já prestados pelo 

Sebrae, muito mais eficaz seria viabilizar, junto a essas instituições, mecanismos 

que facilitassem a resolução dos problemas encontrados. Com efeito, a criação de 

mais um órgão público federal apenas para tratar deste assunto não constitui a única 

solução para impulsionar o empreendedorismo. 
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Dessa forma, em razão do exposto, conquanto sejam 

relevantes as intenções dos Autores, votamos pela rejeição do Projeto de Lei nº 

3.336, de 2015. 

É o voto, salvo melhor juízo. 

 

Sala da Comissão, em 19 de maio de 2016. 

 

Deputado JORGE CÔRTE REAL 

Relator  
 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

 

A Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria, 
Comércio e Serviços, em reunião ordinária realizada hoje, rejeitou o Projeto de Lei nº 
3.336/2015, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Jorge Côrte Real.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Laercio Oliveira - Presidente, Jorge Côrte Real - Vice-
Presidente, Adail Carneiro, Helder Salomão, João Arruda, Jorge Boeira, Lucas 
Vergilio, Mauro Pereira, Otavio Leite, Pastor Eurico, Paulo Martins, Renato Molling, 
Conceição Sampaio, Goulart, Josi Nunes, Júlio Cesar e Luiz Nishimori.  

Sala da Comissão, em 23 de agosto de 2016.  

 

Deputado LAERCIO OLIVEIRA  

Presidente  
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